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BOLETIM REPUBLICANO
f i l u s t r e s  c o r r e l i g i o n a r i o s  e a mi g o s .

O d i re c t o r i o  do p ar t ido  r e p u b l i ca n o ,  
aba ixo  a s s i gn ad o ,  faz s c i c n t e  aos  se us  cor  
re l i g io n ar io s  e am ig os  q u e  no d i a 9 do 
c ú r r e n l e ,  ás 10 h or as  da  m a n h ã ,  e m  o ed i  
íicio da c a m a r a  m un i c i p a l ,  p r o c e d e r - s e  ha 
a  e l e i ção  de u m c a n di d a t o  p a r a  p r e e n c h e r  
a vaga d e i x a d a  no c o n g r e s s o  f ederal  pelo 
dr .  H e r c u l a n o  do Fr e i t as .  E c omo  a q u e l l e  
q u e  o par t ido  p r o p õ e  p a r a  p r e e n c h e i  a ó 
u m  pau l i s t a  i l lus t re ,  d e s c e n d e n t e  d e  urna 
e s t i r p e  y l u a n a  t a m b e m  notave l ,  po r . i s so  
q u e  toma urna p a r t e  i m p o r t a n t í s s i m a  na 
s e m p r e  l e m b r a d a  C onvenção de Y  tú ,  tor- 
n a- se  o i l l us t re  c i dadão dr.  E d m u n d o  Fon  
seca  d igno  de  todos os e s f or ço s  po ss i ve i s  
:le s eu s  i l l u s t re s  c o n c i da dã os  y t u a n o s .  
T e r m i n a n d o ,  pois,  e s p e r a  o r e f e r i do  d i r e 
ctor io  q u e m á i s  q u e  n u n c a  b e m c on co rr i  
do se j a  o plei to aqui  no  b er ço  natal  de 
seu s  ¡ I lust res  paes  e avó«.  E a ss i m mai s 
urna vez a s s i g n a m  se co m espe cia l  a g r a 
do v ossos

Ami gos  e c o r re l i g i o n a r i o s
Dr.  C esar ¿o G a briel de F re ita s .
Dr.  José de P a u la  L e ite  de B arros.
C arlos Enrjlcr.
F rancisco  de P a u la  Leite .
Dr.  F rancisco  E. da  F. Pacheco.

I • Dr.  ite&h&uspeia- Pacheco -ensiloa'. ,

CAUTA S DE CAPIVARY
Ca pi var y,  o de  mai o  de d896.

Nao cuide  o le i tor  b e n i g n o  da  Cidade de 
Y  tú , q u e  ha  de  te r ,  sob s e u s  o lhos ,  c o r 
r e s p o n d e n c i a s  f r e q ü e n t e s  e i n t e r e s s a n t e s  
d e s t a  c i dade  ; não,  po uco ,  b e m p o u co  ha  
q u e  d ize r  d es t a  Ier ra ,  q u e  al iás  p ro gr ed i o  
c o n s i d e r a v e l m e n t e  d e s d e  a i n a u g u r a ç ã o  
d a  v i a - f e r r e a a q u i  (21 de  o u t u b r o  de  1875),  
a t é  a  q u e d a  da  n e f a s t a  e s c ra v id ão  no m u 
nic i p io  pe la  fuga  d e  g r a n d e s  m a s s a s  dos 
e s c r a v o s  das  f aze nd as  no s e g u n d o  s e m e s 
t re  do a n n o  de 1887,  pois  Capivary  foi o 
a l p h a  da  e m a n c i p a ç ã o  servi l ,  q u e  aí inal  
t o r n o u - s e  u m a  r ea l i d ad e  j u r í d i c a  . n a s  p a 
g i nas  da  lei d e n o m i n a d a  a u rea  —  1 á d e  
mai o  de 1888.

D e s d e  1887 a t é  a go r a  o m u n i c i p i o  sof f reu  
v e r d a d e i r a  p ar a l ysa çã o  e m  s uas  f or ça s  
com a p e r d a  de c e rc a  de  4.000 es c ra v os ,  e 
e n t r o u  em p er i od o de  v e r d a d e i r o  col l apso 
do seu  a n t e r i o r  m o v i m e n t o ,  q ue  f e l i z m e n 
te t e n d e  a d e s a p p n r e c e r  por  eí íei to do d e 
c ur s o  do t e m p o  e n a t u r a l  e v o l u ç ã o  das  cir- 
c u m s t a n c i a s  locaes ,  não p or  q ue  o g o v e r 
no ou os p o d e r e s  públ i cos  h a j a m  feito 
q u a l q u e r  benef ic io a e s t e  m un i c i p i o  c o m 
p l e t a m e n t e  e s q u e c i d o  p or  el les ,  co mo  ou 
t ras  loca l idades  do Es tado ,  q ue ,  e n t r e t a n 
to, p ag a m todas ,  e p ag am b em ,  os i m p o s 
tos j á m ai s  d i sp en sa d os .

E q u e m  no g o v e r n o  ou no c o n g r e s s o  
do E st ad o j á l e m b r o u  se de  Ca pivar y ?

B e m  p o d e m o s  a qu i  c l a m a r  p e z a r o s o s : 
ai de  nó s  ! Se  p o d e s s e m o s ,  ao m e n o s  a g o 
ra,  s e r  ouv id os  pelo c o n g r e s s o ,  o ra  r e u n i 
do,  e m  u m a s u p p l i c a  j u s t í s s im a ,  q ua l  é 
au x i l i a r  a l oca l idade  co m u n s  10:000$000 
par a  s e r e m  r e u n i d o s  á o u t r a  eg u a l  q u a n 
tia l egada  ha  pouco  pelo sa ud o so  ô d i s t i n -  
cto c idadão J o s é  R o d r i g u e s  de  Almeida  
Lei te ,  a bem da  c on s t r u cç ã o  de  u m a  casa 
de m is e r i c o r d i a ,  de  q u e  tant o  h a v e m o s  
m i s t e r  — q u e  s e r v iç o  r e l e v a n t e  f ar i a  o p a 
t r iót ico c o n g r e s s o  não  só á  es t a  loca l ida
de,  c om o á h u m a n i d a d e  e a o  p r o p r i o  E s t a 
do,  j á  p o nd o de  p a r t e  a  re l ig i ão  d ’Aque l l e  
q u e  d i sse  e e n s i n o u  aos  h o m e n s  o s ub l i 
m e  e d i v i no  pr e ce i to  : —  a m a i - vo s  uns  
aos o u t r o s !

Mas,  r e p e t i m o s ,  ai de  nós  ! Q u e m  nos  
ouvi rá .

C om lu d o  e s p e r e m o s .
O dr.  Camp'os Sa l l e s ,  q u e  a c a b a  de  g a l 

g ar  co m a s ua  hab i t ua l  f i rmeza a c ad ei r a  
de  p r e s i d e n t e  do Es tado,  é p au l i s t a  e m e -  
r i lo,  e a  j u l g a r  pelo se u  p r o g r a r a m a  de 
g o v e r n o  pu bl i ca do ,  a n o v a  a d m i n i s t r a ç ã o  
a p e n a s  e m  a u r o r a  r e s p l a n d e s c e n t e ,  póde  
e m  v e r u a d e  ca ra c te r i sa r - s e  p or  u m a c c e n -  
tuado  esp i r i to  de  j u s t i ç a  a  b e m  de  todo o 
Es tado,  e  não  só das c i dades  e  mu n ic i p i os  
p r i n c i p ae s ,  c omo  se t e m vis to n a  d i s t r i 
b ui çã o dos  benef ic ios  d e q u e  t ant o  e  e s p e 
c i a l m e n t e  d e p e n d e r a  e s t e  e o u t r o s  m u n i 
cipios,  a  b e m  do s eu  p r e s e n t e  p re c c a r i o  e 
de  s uas  p r o sp e r i da d es .

E s p e r e m o s ,  p o i s ; a  e s p e r a n ç a  é s e m 

pre  o a l e n t o  de  todos ,  m e s m o  nas  c í r c u m s -  
t a nc ias  mai s  dif í iceis e d ol oro sa s .

— A c a m a r a  mu ni c i p a l  c e l eb r o u  c o n t r a 
cto,  já cm e xe c u ç ã o ,  co m p es s o a  d e t e r m i 
nada ,  p ar a  o f o r n e c i m e n t o  Ia c a r n e  v er de  
e m  c o n s e q u e n c i a  do> p re ço s  s e m p r e  e l e 
vados  d es t a ,  e t e m sido a pp l a u d i d o  pela 
po pu l aç ão  o seu  ac to ,  q u e  se j a ,  c o n s t i t u 
cional  oii não,  visa por  cor lo a  u t i l i dade  
publ ica .  S a la s  p n p u li , su p rem a  le x .

— ConGa,  com torios os visos de  v e r d a 
de,  q u e  v am os  t e r  aqu i  u m a  s u c c u r s a l  do 
Banco  de P i rac icaba .  Que  a id éa  s e j a  u m a  
r e a l i d ad e  logo,  é q u a n t o  d e s e j a m o s ,  pois 
q u e  m u i t o  d e p e n d e  d e s s e  m e l h o r a m e n t o  
u m  m u n i c i p i o  c om o es t e ,  q u e  v ive  só da 
a g r i c u l t u r a  e e s p e c i a l m e n t e  da do café 
v en d id o  no no sso  ú n i co  por t o  ma r í t i m o ,  
de  S a n to s .

— O dr .  Ozorio de  S o u z a  p r o m o v e u  com 
esforço  e r ea l i so u  n a  no i t e  de 2 p ar a  3, 
no  t h ea t r o ,  u m  b r i l h a n t e  c o n c e r t o  e m  be-  
nef ícre da¿ q br as  d a  n o s s a  e g r e j a  mat r iz .

El le,  m u s i c o  a p a i x o n a d o ,  a u x i l i a d o ' p e  
los p r o f e s s o r e s  E. Castâgflol j i ,  Manoel  do 
Lago e Luiz Gre l l e t .  e oxmas . r  s r a s .  dd.  
Lu iza  do Lago e Luci l la de  Souza¡  v i u  c o 
roa do s  os s eu s  os forços  e b e m  m e r e c e u '  
as p a lm as  q u e  a l c an ç o u  do n u m e r o s o  au 
di lor io,  co m todos  os s e u s  c o m p a n h e i r o s ,  
c u j a  per í c i a  foi m u i t o  n ot ad a  e a p r e c i ad a ,  
n o t a d a m e n t e  a do sr .  E r n e s t o  Cas lagnol l i ,  
q u e  é s e m d u v id a  u m  v i o l i n i s t a d e  p r i m e i 
ra  o r d e m  e p ro v o c a  d e s d e  logo a a t t e n ç ã o  
e a d m i r a ç ã o  de  q u a n t o s  o o u v e m .

O d r .  Ozor io  s e g u e  e m  b r e v e  p ar a  a c o 
m a r c a  do Bur er y,  d a  qual  é j u i z  de d i re i to  
n o m e a d o  h a  p o u c o ,  e d ei xa ,  ao d e s p e d i r  
Se de  Capivar y,  t e r r a  do s e u  b e r ço ,  a o b ra  
m e r i t o r i a  q u e  a c ab a  de  p r a t i ca r ,  r e c o m -  
r a e n d a n d o - o  mai s  u m a  vez á e s t i m a  dos 
s e u s  c o n t e r r â n e o 2, a q u e m  só c ab e fazer  
s in c e r o s  votos pe l a  sua  f el ic idade e por  
u m a  a d m i n i s t r a ç ã o  da  j us t i ç a  c o r r e c t a  e 
d i g n a d a  a l ta  c a d e i r a  q u e  lhe  foi conf iada,  
l e m b r a n d o  os g r a n d e s  n o m e s  dos Dupi n,  
ou B l a c k s t o n e  ou D’A gu es se a u .

E, se o le i tor ,  s e m p r e  b e n é v o l o ,  d e s c o 
b r i r  q u e  o d r .  Ozor io  de  S o uz a  é p a r e n t e  
ch e ga do  d e  q u e m  e s c r e v e  e s t a s  l inhas ,  
t a m b e m  póde  o b s e r v a r  q u e  no s  c o n t e m o s  
no s  l i mi tes  da n e c e s s a r i a  d i s c r e ç ã o  e de

r i go r o s a  ju s t i ça  m e s m o  ; p o r q u e  n ão  d i 
zei o ?

fBtoE a j u s t i ç a  d i ze m s e r  v e n d a d a ;  não tem 
‘gos,  n em  p a r e n t e s ,  n e m  a d h e r e n t e s .

—  F i n a l m e n t e ,  d e a c c o r d o  co m o q u e  es- 
' T e v e m o s  n a  Cidade  do d ia  26 de  abr i l  
fi.ulo, t r a n s c r e v e m o s  a  s e g u i n t e  e o p p o r -  
l u n a  not i c i a  q u e  a c a b a m o s  de  l e r  na T r i-  
b u n a  do Pono (de A r a r a s ) :

«E m s u a  u l t ima  se s sã o  r e s o l v e u  a mu 
n ic i p a l id a de  a d q u i r i r  m u d a s  de  ^ e m e n t e s  
ile e u c a l y p t u s  p a r a  u t i l i s a l - a s e m  a l ta  e s c a 
la n a  a r b o r i s a ç ã o  d a  r h l a d e  e a r r a b a l d e s .

Mui to b e m  !»
P r e v i d e n t e  e d i g n a  do seu  posto —  a 

m u n i c i p a l i d e  de  A r a ra s .
B. S.

I R E G IS T R O  C IV IL
I D u r a n t e  o me z  d e  abr i l  p r o x i m o  findo 
• f or am r e g i s t r a do s  no  c a r to r io  do r e g i s t r o  

civil 8 c a s a m e n t o s ,  44 n a s c i m e n t o s  e 65 
‘ obi tos .

D E S A S T R E
No dia  2 do c o r r e n t e  o sr .  dr .  A u gu s to  

( Ce s ar  de  B a r r o s  Cruz ,  i l l us t re  a d v o g a d o  
- do n os so  fôro,  foi v i e t i m a  d e  u m d e s a s t r e  

qu an d o^  a t roly,  se d i r ig i a  para  a c i da de  
; de  Por t o Fel iz ,  o n d e  ia em se r v i ço  de  s u a  
: prof i ssão.
! Di s t an te  d ua s  le gu as  d e s t a  v i r ou  o t r oly  

no qual  se  a c h a v a  o sr.  d r .  B a r r o s  Cruz,  
q u e .  v e n d o  a i m m i n e n c i a  do p er i go ,  t e n -  

| t ou s a l v a r - s e  s a l t a n d o  d o  v e h i c u l o ; i n f e 
l i z me nt e ,  p o r é m ,  ao  sa l t a r  ficou c o m a 

’ p e r n a  e s q u e r d a  p r e s a  e n t r e  os  r aios  de  
; u m a  das  r od as ,  f r a c t u r a n d o  a t ibia e m  

d ou s  lo g ar e s .
Co n du z i do  á  u m  s i t io p r o x i m o  ao local  

do d e s a s t r e ,  foi d e po i s  t r a n s p o r t a d o  e m  
u m  leito p ar a  es t a  c i da d e ,  a qu i  c h e g a n d o  
pela m a n h a  do d i a 3.

Foi  c h a m a d o  o sr .  dr .  Luiz  d e  F r e i t as ,  
q u e  p r e s t o u  ao e n f e r m o ,  q u e  s e  a c h a  e m  
bòas  c on d iç õ es ,  os s o c c o r r o s  m éd i c o s  de  
q u e  p re c i s a v a .

C omp le ta  ho je  mai s  u m  a n n o  de  uti l  e 
p r e c i os a  e x i s t e n c i a  o c i dadão  J o s é  Mar ia  
Alves ,  e s t i m a d o  e d is t i nc to  p h a r m a c e u t i -  
co,  a q u e m  c u m p r i m e n t a m o s . .

(3

T y p o s  y t u a n o s
I

d re ¡J esu im  do ¿Montc~fi2armcllo 
Sei ha ,  como me d is se ra m,  necess idade de 

f aze | - se  c o l um n as  de t i jolos par a  f i rmarem 
redes,  pod iam fazel -as  ; mas  coloquem 
a t i ga s  c o l u m n a s  em seus  logares ,  uni -  
ás de t i jolos ,  de m an e i r a  que s e j a c o n -  
>do o mes mo  o r i g ina l  estylo.  Não sei 
¿sim farão,  e ser á  u m  cr ime se o não fi- 
n.
tei  que  n a  c ape l l a -mór  não t i n h a m  to- 

e t a lvez se j a  conservado o estylo pri -  
o : se a s s im fôr se p od er á  tole rar  a des

t r u i r ã o  no corpo da  egreja .  Os bons y t u a 
nos  f ieviam i n t e r v i r  e pedi r  a q u e m  dir ige 
essa  (obra q ue  deixe ao menos  a capel la -mór
in tacèa ,  de m an e i r a  que  por el la se possa  j e r a  u m a  especie de cenobio onde  viviam al- 
ju lga i t  o q ue  foi o Pa t r oc in io  do padre Je -  g u n s  padres  e out ros  agr eg ado s  à famil ia 
suincJ, e esse m o n u m e n t o  a t t e s t a r á  o se u  j Monte-Carmel lo,  e era t a m b em  o ren d e f -  
gen io\a r t i s t i co.

to fôra obra de seu pae e t i n h a  bem c on se r 
vadas  as mu s i c as  de s u a  composição.  Não 
sei q u em foi s eu  herdei ro,  n em onde p a r am ,  
ou se a i nda  exis tem as di f terentes  peças de 
mus icas  própr ias  ás g ra n d e s  festas  que  ou-  
t r ’o r a s e  ce lebravam naque l l e  templo .

H a 3 5 a n n o s ,  ma i s  ou menos ,  p e r gu n t e i  ao 
finado Manoel  J o s é  Gomes ,  pae de Carlos  
Gomes  (o qual  foi ami go e a dmi r ado r  do p a 
dre  Jes ui no,  e todos os a nn os  ia á Ytú  toca r  
o p r imei ro  vioí ino n e ss a  festa),  se el le co n 
ser vava  a l g u m a  m u s i c a  do padre  Jes ui n o.  
R e sp o nd e u- me  que  t i n h a t o d a s ,  e a s  conse r 
vava com mui to  c u i d a d o :  que  a l g u m a s  ve
zes ai nda se e n t r e t i n h a  tocando em sua  r a 
beca g ra nd es  t rechos  dessas  mu si cas  de t ão  
sau do sa  recordação.

E ’ provável  que os seus  fi lhos as c on se r 
vem,  e quiçá  t e n h a m  em su as  composições  
aprovei tado a l g u m a s  phra ee s  ou th em as .

| Como j á  disse,  a  casa  do padr e Jes ui n o

servi r  a h u m a n i d a d e  seg u nd o  as s uas  cren-  o meu  t e mp o.  O padr e João Lei te Ferraz  
ças rel igiosas.  E r a m  quas i  todos  filhos dos  (ou de Sampaio) ,  conhecido por  p ad re  s a r -  
ma i s  abas tados  fazendeiros,  e n t r e  os q ua e s  ' g e n t o - m ó r  porque  fôra casado e s a r g en t o-  
p re po nd er av a a  idéa «que t od a a fami l i a  n o - 1 naór das  mil icia9,  fazendeiro r ico e q ue ,  en 
bre devia  ter  um  filh o  no a lta r  e o u tro  no j v iuvando e sabendo  seu  l a t im,  como g r a n d e

vous diario d e o u l r c s  padr es  e s e u s  amrgos .
filho padre  Si mão,  que conservou o 

Pa t r oc in io  at é  mil  oi tocentos e c i nc oen ta  e' 
t a n t o k  g u a r d a v a  com amo r  filial t ud o  q u a n -

. Nesse  t e mp o  havia  em Y t ú  mu i t os  padres ,  
( não daquel les  que  se o r de n am  por  officio 

mas  por vocação n at ur a l  e desejo de bem

exercito .))  Os f reqüe ntador es  do cenobio pa- 
t r oc i n i s t a  e r am desse  genero  de padr es ,  e 
mu i t o  respei t áveis  por s uas  v i r tudes .

O franc iscano frei I gnacio  de S a n t a  J u s t i -  
na ,  p e r t en cen te  á fami l i a  Si lvei ra,  e ra  in-  
te l l igente ,  t i n h a  es t udos  profundos  da  phi -  
losophia t heologica ,  foi professor  dessa  m a 
té r i a  no convent o do Rio de Jane i ro .  Foi 
el le o professor  do g ra n de  M on t ’Alverne ,  
que q u a n d o  por sua  vez professor  d a  m e s m a  
mat é r i a  e no m es mo  convento f r e qu e n t e 
ment e  ci tava com respei to nas s u a s  prelec-  
ções as opiniões d o s e u  professor  «frei I g n a 
cio de  S a n t a  J u s t i n a ,  que  a i n d a  vive em 
Ytú»,  dizia elle.  Refe r iu - me isto u m  disc í 
pulo de Mont 'Alverne,  o dr.  José  Manoel  da 
Cos ta  Bas t os ,  n a tu r a l  de Campos .  O padre 
A rr u d i n ha ,  que  p ass av a por  san to  : q uan do  
se d esceu  o seu cadaver  no fundo d a  s ep u l 
t u r a  a l gu e m se l emb ro u de dizer  que  es t a  fi

par te  dos  fazendeiros de Ytú,  o rdenou-se ;  
padre  Antonio  J o aq u i m de Mello,  depois  
bispo d. Anton io ,  h o m e m  de i n t e l l igenc ia  
s u p e r i o r ;  p ad re  J os é  Galvão de Fr a nç a ,  
mui to  bom sa c er do t e ;  padr e Fr anc i sco  P a 
checo,  que,  s endo e nge nhe i r o  abas tado,  deu 
tu do  q u a n t o  t i n h a  e m o r re u  p o b r e ; padr e 
Manoel  Fl or i ano,  filho do c ap i t ão- mór  Vi 
cen te  d a  Costa ,  o qua l  foi professor  de la t im 
m u i t o s  a n no s  ; padr e Manoel  da  Si lvei ra,  
que  i nu t i l i so u-se  t o r n a n d o - s e  an ac ho re t ae  
afinal  ca hiu  em verdadei ro nevr os i smo  m y s .  
tico,  en cer rou- se  em u m  q ua r to  do cenobio 
onde p assou  vinte e t an t o s  a nno s  sem d i r i g i r  
u m a  pa l av ra  a  a l g ue m ,  n e m  resp on der  a 
q u em  s e d i r i g i a a e l l e ,  excepto ao padr e El ias ,  
filho do padre  J e s u i n o ,  o unico  com q u em  
j u n t o  rezava o officio d i vino e c on ve rsa va  o 
que era preciso e rios d omi n go s  ia ouvi r  s u a

 , 0 _______________________________ m is sa  n a  v i s i nh a egre ja  do Pa t ro c í n i o ;  pa -
cou illu m in a d a !  E t a l  e a o credi to de s a n t i -  padr /í J ®r on y mo  Pi n t o, , . . . j • i n ¿ R o d r i g u e s  e out ros  excel lentes  sacerdote«?dade  do padre  Arr ud in ha ,  que o povo f a c i l - l q u e  não  foram p adr es  de officio. ’
ment e  acredi tou isto e a  t radição c he go u ató Í  (Continua) A n t o n io  A. da F o n s e c a ,
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CAPI TULO I 
C U L T U R A  E C III  A C Á  O

Arl.
F à i » do

125. Pica p r o h i b i d o  sem per-mi - 
p r op r i e t á r i o ,  a r r e n d a t a r i o  da t é r ra  

ou se us  r e p r e s e n t a n t e s  :
§ 1.° T i r a r  de  s eo s  c a mp o s  oti m a t J ^ Í  

p r od u c i o s  agr íco las  n at i vos  ou p l a n t a d ! *
§ 2.° E n t r a r  em m a s  p l an t açõ es ,  des  

t ro  ir  eu  l o m p o r  lochos ,  a b r i r  picadas  y j  
caçar .  No ..aso <¡ue a l i cença  p ar a  caçai 
seja c<no« dida ,  d e v e m  os c a ça do r es  e \ i -  
t a r  todo o d a m n o ,  f icando r e sp o n s á v e l  por  
el le .

g 3 . ü 0> i n l r ac í o r e s  d es l e  a r t ig o  p a g a 
rão a m u l l a  de  2u$000.

Art.  t ád.  Pica a b s o l u t a m e n t e  p ro h i b i d a  
m e s m o  nos  p r o pr i os  t e r r e n o s  a caça da  de  
perdi / .es  e c o do r n a s  d e s d e  1o de agosto 
até  I o de  abr i l ,  ü  c o n t r a v e n t o r  s e : ú  m u l 
tado e m  20$000 e mai s  oJOOJ de  cada 
p e r d iz  mo r í a .

Art .  1*27. Pica lo m e s m o  mo do  p r o h i 
bida  a < o n s t n i c ç à o  d e  parv  e m  lodo e 
q u a l q u e r  rio do mu n ic i p i o  e as s im tam 
b e m a pesca  por  mei o  da d y n am i t e ,  sob 
p e n a  de  50$00ü de mul la .

Arl .  128.  N i n g u é m  p od er á  faze r  q u e i 
m a da s  q u e  p os sa m p r e j u d i c a r  aos y i s in h os  
s e m a ce i r os  ao r ed o r ,  de ao m e n o s  10 
metro. '-,  s e n do  5 ca rp idos  e v a r r i d o s  e 
5 roçado*1, ci m a o br i ga çã o de  a v i s a r  os  
proprii*!.!! ios das t e r r a s  c on f i nan te s  no 
dia a a  q u e i m a d a .  Mul la  de  50$000.

Art .  129.  Fica  p r oh ib i do ,  m e s m o  s en do  
fei to ac e i r os  de  lei, p a z e r - s e  q u e i m a  de 
r oç as  depois,  de sec ca  p ro l o n g a d a  de  30 
dias  p ar a  mai s .  Mul ta de 5ü$Ó00.

Art .  1 30. Todo a q ue l i e  qu e  huv^ar fogo 
e m  r oç as ,  mal los ,  c a m p o s ,  / ou 
a l he io s ,  ¡ u l di cos  ou p r i vados ,  s e m  ccn

ou r e jme se n 
l a m e s ,  s er á  m u l t a d o  em 50$000,  l lcando

Valle de Josaphat
0

T e r r a  no  fira d a  v ida  1 á t r io ,  h a  séc ulos ,  m o r l o  ! 
revi  v er ás ,  e ml i m,  p ar a  o Ju iz o  u m  dia,  
q u a n d o  os a s t r os  e  os soes  d e s s a  Lei  q u e  os r eg ia ,  
l iv r es ,  no  e x h a u s t o  c é o ,  a n c o r a r e m  n u m  por t o.
Então  do a t t e n t o  m o n t e ,  e n t ã o  do val le a bs or t o  
hão de  vi r  e d e s c e r ,  e m  r eve l  t ropel ia ,  
todas  as  g e r a ç õ e s  q u e  a T e r r a  possuia ,  
q u e  a  T e r r a  a b o r t a r á  n u m  t roglodyt o a bor to .
De sc e rã o  o u t r a s  ma i s ,  u m a s  do pólo Nor te ,  
o u t r as  do pólo Sul ,  p ar a  o val l e da  m o r t e ,  
o n d e  o v e r b o  d e  Deus  r e s o a r á  j u l g a n d o . . .
A r c h a n j o s  nú s  t r o a r ão  c l ar i ns ,  s o ns  de  t r omb et a ,  
e en tã o  has  de  a c o r d a r  do teu s o m n o  d e  as c e t a  
o torvo e a t r o  t o r p o r  da  m o r t e  a t ro z  t u r b a n d o . . .

(Da N ova  R ev is ta )  A L V E S D E F A R I A .

a l he ios  ou abi  so l t a r  a n i m a e s  i n c o r r e r á  Art .  146.  Si a c o n c u r r e n c i a  pu b l i c a  não 
na  m ul ta  o e  40$0U)  por  cada  an im al .  | d e r  r es u l t a do  sat i s fa tór io ,  o i n s p e c t o r  con- 

Art .  137.  Os d onos  de  gas tos  de  alu- ( t r a t a rá  c omo  m e l h o r  e n t e n d e r  a  e mpr ei -  
g ue l  n es t a  c i dade e s u b u r b i o s  a t é  a dis- t ada  da f ac t ur a  ou c on c e r t o  da  es t r ada ,  
t anc ia  de  u m q u ar t o  de  legua ,  a  pa r t i r  da  I Art .  147.  Na es t açã o secca  d e  a br i l  a 
pra ça  do P a d r e  Miguel ,  sao o b r i g ad o s  a j u l h o  o i n s p e c t o r  fa rá  o c o n t r a c t a n t e  dar  
tel os f e ch ad os  c o m f e ch os  do lei, sob c o m e ç o  ás o br as  da e s t r ada ,  
p e n a  de  3Ü$000 de  mul t a .  j Art .  148.  A p ar t e  co m q u e  c ad a fazen-

Art .  138.  E n t e n d e  se  por  f ech os  de  lei da t e m de  e n t r a r  p ar a  a  f ac tur a ,  c o n c e r t o  
cs m u r o s  co m a a l tu ra  de 1 ml.  e 00 c t ms .  ou c o n s e r v a ç ã o  da  e s t r a d a  s e r á  propor -  
pelo m e n o s ;  os val los de  2 m i s .  e 50 oional  ao p ro d uc t o  do v alo r  da  í a z e n d a  
c en t r as  de  bocea por  2 mi s .  e 50 de fundo;  p el a  d e s p e za  fei ta  co m as  o b r a s  n a  p ar t e  
as c e r c as  de  páus  a p i q u e  t e n du  pelo m e - 1 d a e s t r a d a  mu ni c i p a l  q u e  c o ns t i t ue  o t r a 

j é e lo  de  cada  í a zen da .
§ un ico .  S o b r e  a  s o m m a  das

Companhia União Sorocabana e
j Deu-se  s a b b a d o  p a ss a do  a  i na ug u ra ç ão  
I do p r o l o n g a m e n t o  da  l in h a  S o r o e a b a n a  até 
| a es t açã o  do Av aré .

Da capi tal  p a r t i r a m  e m  t r em esp ec ia l  
os m e m b r o s  da  d i r e c t o r i a  da  c o m p a n h i a ,  
v e r e a d o r e s  m u n i c i p a e s  e d i v er s os  c o n v i 
dad os .

E m  A v a ré  h o u v e  g r a n d e s  f es t e j os  por  
e s s e  a c o n t e c i m e n t o .

«A  L IB E R D A D E »
T e m o s  s o b r e  a  no ss a  m e s a  de  t r ab a l h o  

o n.  1 da  L ib erd a d e , o r g a m  m o n a r c h i s t a  
q u e  a c a b a  de  a p p a r e c e r  n o  Rio.

O p r e s e n t e  n u m e r o  t raz o m an i fe s to  
m o n a r c h i s t a  a s s i g n a d o  pelos  s r ; .  v i s co n
de  de  O u r o- P re t o ,  J o ã o  Al f r ed o Cor re i a  
de  Ol ive i ra ,  D o mi n go s  d è  A n d r a d e  F i 
g ue i r a ,  Laf ay el t e  R o d r i g u e s  P e r e i r a  e  C. 
Aífonso d e  Assi s  F i g u e i r e d o ,  todos  vul tos  
sa l i e n t e s  da  pol i t i ca  no  an t i go  r e g i m e n .

T ra z  a i n d a  m u i to s  a r t igos  de  p r o p a g a n 
da,  d ev id os  á p e n n a s  d e  r e c o n h e c i d o  m é 
ri to.

E m b o r a  r e p u b l i c a n o s  i n t r a n s i g e n t e s ,  
s a u d a m o s  ao n o v o  o r g a m  da pol i t i ca a d 
ve r sa r i a .

o br i ga do  a i n d e m n i s a r  todos os pre ju izos  
q u e  p ossa  c a u s a r  pelo e s t r a g o q u e  o fogo 
fizer  p or  o n d e  p assa r .

Al t. 131. As pessoa s  q u e  f izerem pasto 
par a a n i m a e s  j u n t o  a t e r r a s  lavr ad ias  são 
o br i ga do s  a faze r  f echos  de  lei q u e  p o n ha  
e m  s e g u r a n ç a  as p l an taçõ es  dos  v i s inhos ,  
so b  p e n a  de  30$0 00  de  mul t a .

Ar t .  132.  Os c o- po ssu id ore s  ou p o s s u i 
d or es  l i m i t r o p h e s  de  pas tos  de  c r i a r  q u e 
r e n d o  p h i n l ar  em a l gu m capão de  mat to  
ex i s t e n t e  n es s e s  pas tos  ou n e s t e s  m e s m o s ,  
d e v e r ã o  f e c h a r  suas  p la n t a çõ e s  com f e
c ho s  de lei q ue  v e d e m  o i n g re ss o  de  a n i 
m a e s ,  sob p e n a  de  não  p o d e r e m  h a v e r  o 
d a m n o  ca u sa do  por  e s t es  e n e m  g o s a r  do 
i nd ul to  do p r e s e n t e  codigo.

Ar t  133. To dos  os p o ss u i d o r e s  de ch a 
ca ra s  no s  s u b u r b i o s  da c idade d e v e rã o

nu s  '! mt .  e 80 c e n t m s .  de  a l tura  ; as i n n  
c he i r a s  fei tas  de  es t acas  u n i da s  cuiri a  a l 
t u r a  d e  1 mt.  e 80 pelo m e n o s  ; as  ce rcas  
de  v ar as  q u a n d o  os m o u r õ e s  t i u T e m  1 mt .  
e 20 c e n t m s .  d e  d i s t an ci a  u u s  dus o ut r os  
e q u e  t i v e r e m  sei s v a r a s  h o r i s o n t a e s  ; as 
c e r c as  de a r a m e  f a r pa do  de  cinco lios e 
s e n do  no m a x i m o  2 mt s .  e 20 a di s t anc ia  
de raourào  a m o u rã o .

Arl .  139.  Os a n i m a e s  q u e  f o r e m encon-  
tr. idos nas  p l an t açõ es ,  pas tos ,  u u ’!í«aes e 
t e r r e n o s  a l he io s ,  d ep oi s  do duíio del l es ,  
se í ô r  c o n h e c i d o ,  t e r  sido a vi s ado  uma  
vez,  se r ão  up pr t 4 i en di dos  e m  p r e s e n ç a  de 
u m a  t e s t e m u n h a  e e n t r e g u e s  no  p r a zo  de 
24 Ixoras ao liseul p a r a  d ar - l he s  o d ev ido  
des t in o .

§ 1.° Si o don o for  c on h e c i d o  o fiscal 
o m a n d a r á  a v i s a r  par a q ue  d e n t r o  do pra-  

pas l os?  zo de 48 hora s  v e n h a  r e ce b e i  os,  p a ga n do  
1 a n .u l ta  ü e  10$000 p or  c a beça  e as  despe-  

za?> q u e  h o u v e r  feito.
§ 2.° F i n do  o p razo  s e m  que* o d ono  

apj  a r e ç a  p ar a  r e ce b e i  os,  o liscal  os v e n 
dei  á  em has t a  p ubl i ca ,  p o de n d o  a ppl i ca r  
at é  a me t a d e  do p r od u c i o  p ar a  as despe-  
zas e m ul t a ,  o r e s t a n t e  s e r á  e n t r e g u e  aos 
p ro p r i e t á r i o s  dos a n i m a e s .

§ 3.° Si o d on o  não  í ô r  c on h e c i d o  ser ão  
os a n i m a e s  e n t r e g u e s  ao ju i z  c o m p e t e n t e  
como b e n s  do  e v e n t o ,  d e v e n d u  n es se  
ca so  o fiscal r e m e l t e r  a con ta  das  deepa-  
zas ao p r o c u r a d o r ,  p ar a  e s t e  r e p r e s e n t a r  
n a  a r r e m a t a ç ã o  e s e r e m  os cof res  m u n i 
c ipaes  i n d e m n i s a d o s  pe los  p ro d u e t o s  d e l 
les.

§ 4.° Aque l i e  q u e  a p p r e h e n d e r  a n i 
m a e s  a l he ios  e  d e i x a r  de  c u m p r i r  o dis 
pos to  n e s t e  a r t ig o  ou f izer lh es  q u a l q u e r  
d a m n o  i n c o r r e r á  na  m u l t a  de  20$0 00  p or  
an im al .

Art .  140.  Os porcos  e c a b ra s  q u e  fo
r e m  e n c o n t r a d o s  f a ze nd o d a m n o  p od er ão ,

u m a  vez,  s e r
c o n s e r v a r  se us  t e r r e n o s  d e c u l t u ra  e pas  ________ _ ________
tos no  lado das e s t r a da s  com os f echos  de  J si o d on o  t ive r  sido av i sado
lei ,  ní im de q ue  p os sa m g o s a r  dos indul  
tos do p r e s e n t e  codigo.

Art .  134.  Os f e ch o s  de  lei d e v e r ã o  s e r  
fe i tos  de  mão  c o m m u m  :

§ 1.° Q ua nd o  s i r va m par a c e r c a r  p a s 
tos co nt i gu o s  p e r t e n c e n t e s  a  d o n o s  diffe- 
r e n t e s .

§ 2.°  Q ua nd o  s i r v a m  par a c e r c a r  p a s 
tos  an t i gos  ou p a r t es  de  c a m p o s  de  c r iar ,  
j u n t o  aos  q u a e s  os v i s i n h o s  t e n h a m  fei to 
p lan taçõ es .

§ 3.° Mul ta  de  20$0 00  aos c o n t r a v e n 
tor es .

Art .  135.  As pessoa s  q u e  t i v e re m  de 
c r i a r  porc os  e  c a b ra s  e m  pas tos  d e ve rã o  
ce rca i  os com f e ch os  e s p e c i a e s ,  q ue  p o 
n h a m  as p l an t açõ es  v i s in h as  ao a br i go  de 
q u a l q u e r  d a m n o .  Mul ta de  30$000.  Ôs f e
ch os  par a p orc os  e ca br as  são os s e g u i n 
tes  : 1o) c e r c a s  de  páus  a p ique  bem jun 
tos  ; T )  c e rc a s  de  v ar as ,  s en do  es t as  até 
80 c e n t m s .  do chã o,  b e m j u n t a s  ; 3o) c e r 
cas  de  a r a m e  f a r pa do  de  oi to fios pelo me  
nos ,  s e n d o  no m á x i m o  de 1 mt .  e 80 
c e n t m s .  de d i s t anc ia  de  m o u r ã o  a  m o u r ã o  
e  d e v e n d o  a d i s t a n c i a  de  fio a  fio ir  a u g  
m e n t a n d o  p r o g r e s s i v a m e n t e  do chã o ao 
u l t i mo  de  c i ma  ; 4o) c e r cas  mix ta s  f o r m a 
d as  p o r  d ua s  ou t r es  das  j á  m e n c i o n a d a s .  
T o d o s  es t es  f echos  d e v e r ã o  ter  no  m í n i 
m o  I mt .  e 60 c e n t m s .  de  a l tu ra .

Art .  136.  Aque l i e  q u e  p r o p o s i t a l m e n t e  
a b r i r  c a m i n h o  a  a n i m a e s  p a r a  t e r r e n o s

J mo r t as
Art.  141.  Os f o r m i g u e i r o s  e x i s t e n t e s  

e m  l og ar es  de  s e r v i d ã o  p ub l i ca  s er ão  ex-  
t inctos  á c us t a  da  c a m a r a  e os q u e  exis t i  
r e m  no s  q u i n t a e s ,  d e n t r o  do p e r i m e t r o  da 
c i dade ,  pelos p ro p r i e t á r i o s ,  no prazo m a r 
cado pelo fiscal,  m u l t a  de  4 0$000.

GAITULO II
DAS E S TRA D A S  E  CAMINHOS

Arl .  442.  C o n s id e ra m -s e  e s t r a d a s  m u -  
m c i p a e s  as q u e  c o m m u n i c a r a  os ba i r ros  
co m a c idade.

São c a m i n h o s  v ic i n aes  os q u e  c o m m u -  
n i ca m  d u a s  ou mai s  f az e nd as  co m as  e s 
t radas  m u n i c i p a e s .

Art .  443.  A c a m a r a  cl ass i f icará as  diffe- 
r e n t e s  e s t r a d a s  e c a m i n h o s  e as d iv i di r á  
e m  dis t r ic t os ,  n o m e n d o  u m  i n s p e c t o r  p or  
cada  u m  del l es ,  d e v e n d o  s e r  e sc olh ido  
d e n t r e  os f r e q ü e n t a d o r e s  da  es t ra da  p a r a  
q u e  fôr  n o m e a d o .

Art .  144.  T od as  as e s t r a d a s  e c a m i n h o s  
s e r ã o  fei tos  e c o n c e r t a d o s  á cus t a  de  todos 
os m o r a d o r e s  do b a i r r o  q u e  p o r  si, suas  
f ami l i as  ou e m p r e g a d o s  de l l e  se ut i l i sa-  
rem.

Art .  145.  T odas  as e s t r a d a s  m u n i c i p a e s  
s e r ã o  fei tas  p or  c o n t r ac t os ,  m e d i a n t e  c o n 
c u r r e n c i a  p ubl i ca ,  a n n u n c i a d a  com a n t e 
c e d e n c i a  d e  u m  rnez,  no j or na l  q u e  fizer 
as p u b l i ca ç õe s  m u n i c i p a e s .

S e g u n d o  u m aviso  do s r .  c o m m e n d a d o r  
G. O e t t e r e r ,  a  t a xa  ca mbia l  a v i g o ra r  d u-  

a n t e  o c o r r e n t e  m e z  n as  l in ha s  Ytu an a e 
S o r o c a b o n a  s e r á  de  12 d. p or  1$000.

d e s p e z a s i 1'
f ei tas  pelas  f aze nd as  q u e  d i s t a r e m  da  ci- S 
d a de  u m a  l egua  ou m e n o s  se  í a r á  u m  a b a 
t i m e n t o  de  20 °[o q u e  s e r á  d iv id ido p r o 
p o r c i o n a l m e n t e  a d i s t a n c i a  e n t r e  todas  as 
f a ze n da s  d e s s e  t r e c h o  de  es t r ada .

30 °[0 d e s s e  au ; m e n t o  s e r ã o  d ed u z i d os  
p r o p o r c i o n a l m e n t e  e m  f av or  das  f az e nd as
de  mai s  de  u m a  l e gu a  d e  d i s t a n c i a  a t é  , _ , , . . . .
d ua s  d e  íi‘aje.cto n a  e s t r a d a  m u n i c i p a l  6 g P r o m lgaçao d a  lei a u r e a  q u e  r e d i m i u  os 
70 °io em f a v o r ,  das  f az e nd as  üe  m ai s  de  e s c r a v o s  c o m u m a  p e q u e n a  se s sã o  l i t te

C O M  M E M O R  A Ç Ã O
C o n s t a -n o s  q u e  os  s r s .  p r o f e ss o r e s  do 

g r u p o  e sc o l a r  «Dr .  Qu oi roz  Tel l es»  p r e 
t e n d e m  e o m m e m o r a r o  8U a n n i v e r s a r i o  da

d ua s  leguas .
Art .  149.  Os c a m i n h o s  v ic i na es  ser ao  

fei tos pelos  n i o r a d o r e s  q u e  de l l es  se  uti 
l i s a re m  p or  a c c o r d o  c o m m u m  e n t r e  el les  
e pelo s y s t e m a  q u e  m e l h o r  lhes  c o nv i e r .

Si os m o r a d o r e s  não  se c o n c o r d a r e m ,  
p o d e r á  o q u e  t iver  i n t e r e s s e  p a r t i c i p a r  au 
i n s p e c t o r d u  d is l r .c io  r e s p ec t iv o ,  e en t ão  
t o r n a r - s e  h a  e x t e n s i v o  a laes  ca mi o j io s  
o q u e  fica d i spos to  p a r a  as e s t r a d a s  m u n i 
c i paes .

Art .  150.  Aos i n s p e c l o r e s  c o m p e l e  :
§ 1.° P r o c e d e r  á ava l i ação do v alor  das 

f azendas .
§ 2.°  F a z e r  as [ ub  icações  r e la t i vas  á 

c o u c u r r t n c i a  p ú b i c a .
§ 3.° E s c o l h e r  o c o n c ü r r e n t e  e f i rmar  

o c on t r a c t o  q u e  m e l h o r  l he  con v ie r .
§ 4.° R e g u l a m e n t a r  e e s t a b e l e c e r  o pia 

no dos  ser viços .
§ 5.° T e r  a  s e u  c a r go  a a dm i n i s t r a ç ã o  

da  f ac t ur a  e c o n s e r v a ç ã o  das  r e s p ec t i v a s  
e s t r ad as .

§ 6.° M a r ca r  a  e p oc a  e m  q u e  se d e v e  
d a r  c o m e ço  aos t rab al ho s .

§ 7.° T o m a r  n o t a  das d e s p e z a s  f e i t a s p s a l i e n t a n d o  
e m  cada  t r e c h o  de  e s t r ada .  í/

§ 8.° T o m a r  q u a l q u e r  m e d i d a  q u e  jul-i ;  , 
g ar  c o n v e n i e n t e  p a r a  o m e l h o r a m e n t o  d a - nQ 
e s t r ada ,  das  p o n t e s  e p a r a  a boa o r d e m  do 
s erviço .

§ 9.° E n v i a r  á  c a m a r a ,  depoi s  d e  con  
c luida  a  o b r a ,  u m  r e la t o r i o  c o n t e n d o  to 
das  i n f o r m a ç õ e s  s o b r e  os  s e r v iç os  a  seu  
cargo.

C o n tin u a .
E L E IÇ Ã O  F E D E R A L

Re al i sa -se  d epoi s  d ’a m a n h a ,  n e s t e  dis-  
t r icto,  a  e l e i çã o p a r a  u m  d e p u t a d o  ao c o n 
g re s s o  f ed er a l .

E ’ c a n d i d a t o  do pa r t ido  r e p u b l i c a n o  o 
dr .  E d m u n d o  G ua ya na z  da  F o n s e c a ,  q ue  
b e m  m e r e c e  o voto de  todos os c o r r e l i g i o 
n a r i os  pe los  in ol v i da ve i s  s e r v i ç o s  q u e  t e m  
p r e s t a d o  á R e p u b l i c a .

S E C R E T A R IA  D A  C A M A R A
P a r a  o l ogar  de  s e c r e t a r i o  da  c a m a r a  

m u ni c i p a l  des t a  c i dade ,  vago  p e l o  falleci- 
m e n t o  do s r .  F r a n c i s c o  P o m p é u ,  foi n o 
m e a d o  o d i s t i nc to  mo ço  s r .  J oã o  F l a q u e r  
J u n i o r ,  q u e  r e u n e  todas  as  h ab i l i t aç ões  
p a r a  o b o m  d e s e m p e n h o  do cargo.

E X T E R N A T O  T . M A R IA N O
R e a b r e m - s e  ho j e  as  a u l a s  d e s t e  e x t e r  

na t o ,  d i r ig ido  pelo p r o f e s s o r  s r .  T r i s t ão  
Mar ian o da  Costa .

r ar i a ,  q u e  t e r á  l ogar  no  dia 13 do c o r r e n 
te,  no edi í icio do gru po .

E n c e r r a r a m - s e  d o m i n g o  u l t imo  as f e s 
tas d e  S a n t a  Cr uz  da  Es tação ,  q u e  c o r r e 
r a m  a n i m a d a s .  A’ no i t e  h u u v e  i 1 l u m i n a 
ção a  g io rn o , rous ica  e p ro c i s são .

C O N C E R T O
No dia 2,  c o m o  fôra p r e a n n u n c i a d o ,  

t eve  l ogar  no salão pr i nc i pa l  d.) Club R e 
c r ei o  Yt uano  u c o n c e r t o  dudu pelo p o p u 
lar  viol is ta  P e d r o  Vaz, m u i t o  c on h e c i d o  
e m  n o s s o  Es t ad o.

A c o n c u r r e n c i a  foi r e g u l a r ,  a c ha n d o - s e  
p r e s e n t e s  á  e s s a  p e q u e n a  soirèe  m us ic a l  
m ui t a s  e xm as .  f ami l i as ,  q u e  a a b r i l h a n t a 
v a m.

O sr .  P e d r o  Vaz,  q u e  é d is t i nc t o e x e 
c u t o r  e m  viola,  foi p or  v ezes  app la ud id o,  

se n a  e x e c u ç ã o  da peça  final 
lhe  va leu  u m a  e s t r e p i t o s a  sa l va  de 

p a l m a s  e q u e  t e ve  as  h o n r a s  do bis.

D o m i n g o  p r o x i m o  f u t uro  te rão logar  e m  
Y tu pe va  g r a n d e s  co r r i da s  a pé  e  a caval -  
lo,  c o m o  se vê  d e  u m  a n n u n c i o  i use r to  
e m  o u t r a  secção.

S A N T A  C A SA
O m o v i m e n t o  da S a n t a  Casa de  Miser i 

c or d i a  d es t a  c i da de  d u r a n t e  abr i l  u l t im o  
foi o s e g u i n t e :  ex i s t i am e m  t ra ta  m e  mo» 
33 d o e n t e s  p o b r e s  e 1 p e n s i o n i s t a ,  en
t r a r a m  13,  s a h i r a m  9, f a l l ecer ain  10 e(\fi-
c a ra m  e m  t r a t a m e n t o  27 e n f e r m o s  p o l A s
e 1 p en s i on is t a . jií

A c a m a r a  e c cl es i as t i ca  l a vr ou  p r o ^ j  
de  c a s a m e n t o ,  p ar a  es t a  p ar o ch i a ,  a f t  j  
de  F r a nc i s co  B e n t o  e Mar ia Luiza  d oei] 
p i r i to -Santo .

cidade)
F A L L E C IM E N T O

F a l l e c e u  a n t e - h o n t e m  n es t a  
sr .  P e d r o  R o d r i g u e s  de  Mora es ,  c on t an  
30 a n n o s  d e  eda de .

A ’ e xm a .  fami l ia do f inado apresenf t a
mos os n o s so s  p e z a m e s .

Vae l ixar  sq a  r e s i d e n c i a  e m  U b e r a b p  o 
e xm .  sr .  d.  E d u a r d o ,  b i spo de  Goyaz.
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D R . C A R L O S  D E C A M P O S
Desl i gou- se  d a  r e d a c ç ã o  do C orre io  o 

sr .  dr .  Car los  de  Ca mp os ,  q u e  e x e r c i a  
co m b r i l h a n t i s m o  o c a r go  d e  r e d a c t o r  p o 
lit ico do d e c a n o  da i m p r e n s a  pau l i s t a .

O d is t i nc t o  j o r n a l i s t a  foi c h a m a d o  a fa 
ze r  p a r t e  do g o v e r n o  do dr .  Ca mp o s  Sal 
les,  o c c u p a n d o  a ' p a s t a  da  jus t i ça .

T e m  d e s p e r t a d o  g r a n d e  c e l e u m a  em 
toda a R u ss ia ,  e s p e c i a l m e n t e  no  seio da 
n o b r e z a ,  a id éa  q u e  o cz ar  m a n i f e s t o u  de  
p r o c l a m a r  a  l i b e r d a d e  de  cul tos .

Ao t o m a r  p o s s e  do g o v e r n o  do Estado,  
o dr .  Ca mp o s  Sa l les  c b a m o u  p ar a  s e u s  
a u x i l i a r e s :

Dr .  Dino B u e n o ,  p ar a  s ec r e t a r i o  do in 
t e r i o r ;  d r .  Alvaro  de  Ca rv al ho ,  p a r a  s e 
c r e t a r i o  da a g r i c u l t u r a  ; d r  Pa ulo  de  Quei  
roz,  s e c r e t a r i o  da  f a z e n d a ;  dr .  Car los  de 
Ca mp os ,  p a r a  s e c r e t a r i o  da  jus t iça .

No m e z  d e  a br i l  p r o x i m o  l indo e n t r a 
r a m  e m  S a n t os  5.103 i m m i g r a n t e s .

Foi  a s s a s s i n a d o  p o r  u m  t iro o s c h á  da 
P e r s i a .  O facto e m o c i o n o u  o es p i r i t o  pu 
b l ico e os m i n i s t r o s  se  r e u n i r a m  em c o n 
se l ho.

O p r i n c i p e  M o u za í fe r ed d i n e ,  h e r d e i r o  
do t h r o n c ,  a s s u m i r á  o p o d e r  no p razo  e 
s e g u n d o  os es ty los  da  cô r te .

O dr .  J oã o  B o d r i g u e s  Gui ão  r e s i g n o u  o 
m a n d a t o  d e  d e p u t a d o | e ? l a d o a l .

Nã o foi a c ce i t o  pe lo  dr .  p r e s i d e n t e  do 
E s ta do  o p ed id o de d e m i s s ã o  a p r e s e n t a d o  
pelo^ d i r e c t o r  da^Escola  P o l y t e c h n i c a  dr .  
A n t on i o  F r a n c i s c o  de  P a u l a  Souza ,  q ue  
c o n t i n u a  no m e s m o  ca rgo

Fa l le c eu  no  Rio  o sr .  b a r ão  de  Mo re i r a  
L ima ,  i r m ã o  do c o n d e  de  M o r e i r a  Lima.

Na r ep ar t i ç ã o  da  i n s t r u ç ã o  pu bl i ca  apu  
r o u- s e  a  e l e i ção  dos m e m b r o s  do c on s e l h o  
s u p e r i o r ,  c o n s i d e r a n d o - s e  e l e i tos  pe las  
c a m a r a s  os d rs .  E r n e s t o  G oul a r t  P e n t e a 
do e W e n c e s l a u  de  O ue i r o z  e pe lo  profes  
so r a d o  j ^ j r ^ j U i g u s t o  Ce s ar  d e  A r r u d a  
C a s mn l v õf

8 do c o r r e n t e ,  o d ia  9 d e  ma i o  p r o x i m o  
fu tu ro  p a r a  se  p r o c e d e r  a  e l e i ção  d e  u m  
d e p u t a d o  ao C o ng r es so  F e d e r a l  p or  e s t e  
d i s t r i c to ,  vi s to  t e r  r e n u n c i a d o  o m a n d a t o  
o dr .  Ulad i s l áu  H e r c u l a n o  de  F r e i t a s ,  c o n 
voco a todos  os e l e i t or es  p a r a  n aq u e l l e  
dia (9 do maio)  ás 10 h or a s  da  m a n h ã  
c o m p a r e c e r e m  no P a ç o  da C a m a r a  M u n i 
cipal  p ar a  e x e r c e r e m  o s eu  d i re i to  de  
voto.

P a r a  tal fim d e v e r á  cada  e l e i to r  a p r e 
s e n t a r - s e  n a  secção a  q u e  p e r t e n c e r  m u 
n i do  de  seu  d ip lo ma  e  co m u m a  c edu la  
na  qual  se  d e c l a r a r á  o n o m e ,  prof i ssão  
r e s i d e n c i a  do candida to .

E,  p ar a  q u e  c h e g u e  ao c o n h e c i m e n t o  
de  todos  l a v ro u -s e  o p r e s e n t e  edi tal  q ue  
se rá  affixado e p ub l i ca do  pe la  i m p r e n s a .  
Eu  E u g ê n i o  F o n s e c a ,  i n t e n d e n t e ,  no  i m 
p e d i m e n t o  do s e c r e t a r i o  o e sc re vi .

Ytú,  14 de  abr i l  de  1 89 6. — Dr.  Jose de 
P a u la  L é ite  de B a rro s . 4— 4

SECÇÃO LIVKE
Agradecimento

Nós a ba ix o  a s s i gn ad o s ,  f es t e i r os  da 
S a n t a  Cruz da  Es t aç ão ,  v i mo s pe l a  i m 
p r e n s a  a g r a d e c e r  ao s r .  dr .  Oc t av i an o Pe  
r e i r a  Men d es ,  d igno  de l eg ad o de pol icia,  
a c o n c es s ã o  de  l i c en ça  p ar a  r ea l i saçã o  da 
fes t a  d a j m e s m a  S a n t a  Cruz.

Ytú,  5 de  maio  de  1896.
D om ingos do Vale.
João N a rc izo  do A m a ra l.
G a brie llina  P . da S ilva .
F il is tr in a  de A lmeida.
L u iz  P in to  F erra z .

J a n e i r o  5, festa  d e  S. B e n e d i c t o  e de 
S a n t a  Cruz.  A f es t a  foi fei ta com g r a n d e  
c o n c u r r e n c i a  :le povo e ma i s  d ev ot os  que 
f o r n e c e r a m  ¡ I l umi nação  p ar a  a b r i l h a n t a r  
a  festa  do an t igo  t a mb o r - m ó r ,  e eu  Luiz 
Pi n t o  a gr a d e ç o  a todo o povo d ev ot o  de 
S a n t a  Cruz p elo m e u  an t igo  pae adopt ivo 
e digo ao povo —  Viva o b r i l h a n t i s m o  de 
S a n t a  C r u z !

L u iz  P in to  F erra z .

Santa Cruz da Estação
Os d ev ot os  f es t e i ro s  da S a n t a  Cruz da 

Es tação  p ar a  o a ú n o  de  1897 são os s e 
g u i n t es  s r s .  :

T he o p h i l o  de  Ar r ud a.
J o a q u i m  T h o m a z  de Souza ,
D. A n n a  Seiffer t .
D. Mar ia P a u l a  dos Sa nt os .
Capi tão do mas t ro ,  João  Pa u lo  de  Far i as .
ALeres  da  b an de i ra .  T h o m é  d ’A s s u m p  

ção.
Dr. Luiz  Gabr ie l  de  So uz a  Fre i tas ,  p r o 

c u r a d o r  p ar a  r eedi f icação dos an t i g os  r e 
p ar o s  da  S a n t a  Cruz.

Z e l a do r  r ee le i to  da S a n t a  Cruz.  Luiz 
Pi n t o  Ferraz .

O d o u t o r  J o s é  de  P a u l a  L ei t e  de  Ba r r os ,
p r e s i d e n t e  da c a m a r a  e da  c o m m i s s ã o
m un i c i p a l ,  ' e t c .
Faço  s a b e r  aos  q u e  o p r e s e n t e  edi tal  

v i r e m [que  p o r  es t e  c o n v oc o  os mes ar i os  
in f ra  n o m e a d o s  p a r a  se r e u n i r e m  no dia 
9 de  maio  p. f. no P aço  Mun ic i pa l  e em 
suas  r e s p e c t i v a s  sec çõe s  as n o v e  h or as  da 
m a n h ã  e i n s t a l a r e m  as m e s a s  e l e i t o r a es  
afim de  p ro c e d e r - s e  a  e l e i ção p a r a  e s s e  
d ia  m a r c a d a ,  de  a c c or d o  co m o d ec .  n. 
1668 d e  7 de f e v er e i r o  de  1894.

Bem a s s i m  q ue  n a  c o n f o r m i d a d e  co m o 
ar t .  9 do d e c r e t o  n.  1542 de 1893,  a r t .  7 o 
§ 20 l e t ra  b e  lei n.  35 de  26 de  j a n e i r o  de 
1990 l e n h o  div id ido o m u n i c i p i o  e m  3 se 
cções  e l e i to r ae s  e  d es i gn a d o  logar  e os 
s e r v e n t u á r i o s  da  j us t i ç a  q u e  t e rão  de  t r a n 
s c r e v e r  as  a c t as  c o n f o r m e  ab a i xo  se vê  :

1 . a s e c ç ã o
Pa ç o  Munic i pa l  —  Sa l a do j u r y  — Elei  

tores  da  l e t ra  A a  l e t ra  1 i n cl u s i ve .
M esarios  : Dr.  A nt on io  d e  S ou za  Fr ei  

tas,  F r a n c i s c o  Ma r i an o da  Costa  S o b r i n h o .  
A n to n io  P e r e g r i n o  da  F o n s e c a ,  A lber to  
Macedo e G odo f r e do  Fo n se c a .

S u p p le n te s : F r a n c i s c o  E u g ê n i o  P e r e i 
ra M e nd e s ,  A n t o n i o  Carlos  de  C a m a r go  e 
d r .  Cezar io  Gab ri e l  d e  F r e i t as .

1.° ta b e l l iã o : Cân di do  Ol ym pi o  dos 
Sa nt os .

2 . a s e c ç ã o
Pa ç o Mu nic i pa l  —  Sa la  das  c o n f e r ê n 

cias s ec r e t a s  do j u r y  —  E le i t o re s  d a  l e
t ra  / .

M esarios  : A nt on io  J o s é  Libor io ,  Car los  
Gre l l et  J u n i o r ,  J oão  F l a q u e r  J u n i o r ,  Braz  
Ort iz de  Ca ma r go  e F r a n c i s c o  Fa l ca to .

S u p p len te s  : J o s é  Mar ia  Alves ,  A b r a h ã o  
Lincoln  d e  B a r r o s  e J e s u i n o  d e  C a m a r g o  
Dias.

2 .°  tabellião  : J o a q u i m  Vaz G u i m a r ã e s
3.a SECÇÃO

Pa ç o Munic i pa l  —  Sa l a  das  a ud i enc i as -  
E l e i t o r es  da  l e t ra  K  a  l e t ra  Z .

M esarios : Dr.  J o s é  H e n r i q u e  de  S a m 
paio,  F r a n c i s c o  de A l me id a  P o m p e u ,  Ole- 
gar io  Oc t av i an o Ort iz ,  F r a nc i s co  Gabr i e l  
de  S o u z a  Fr e i t a s  e Ger a l do  de  Mesqui t a  
S a mp a i o .

S u p p le n te s : F e l i p p e  B a u er ,  Manoel  Mar 
t ins  d e  P a d u a  Mel lo e F r a n c i s c o  de  P a u l a  
Lei t e  de B a r r o s .

Tabellião  de p ro tes to  de le tra s  : S a t u r 
n ino  Pi lar .

E p a r a  q u e  c h e g u e  o c o n h e c i m e n t o  a 
todos la vr ou -se  o p r e s e n t e  edi tal  q u e  se rá  
aí fixado e pub l i ca do  p el a  i m p r e n s a .  Eu 
E ug ê n i o  F o ns e c a ,  i n t e n d e n t e ,  no  i m p e 
d i m e n t o  do s ec re t a r i o  o esc revi .

Ytú,  14 de cLbril de  1896. — Dr.  José de 
P a u la  L e ite  de B a rro s .

N NUNCIOS
Pedro Rodrigues de Morros

J o a q u i m  X a v i e r  da  S i lv ei r a  e 
s eu s  i r m ã o s  a g r a d e c e m  a todas 
as pessoa s  q u e  a c o m p a n h a r a m  
o e n t e r r o  de  seu  i r m ão  P e d r o  U o d r ig u c s  d e  M o r a e s  e n o 
v a m e n t e  lhes  r o ga m  o o bséq ui o  

de a s s i s t i r em á m is sa  de  7o dia q u e  por  
a l m a  do m e s m o  f inado s e r á  r ezada  s e g u n 
da- fe i ra ,  ás 8 horas ,  no  B om J e s u s .  Ante 
c i pam seus  a g r a d e c i m e n t o s .  2 — 1
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GRANDES CARREIRAS EM YTUPEVA
No proximo domingo haverá em Yíupcva importantes corridas a cavallo c a pé. 0 publico encontrará um botequim perfeitamente sortido com bebidas de superior qualidade. 2-1-

Elixir vegetal anti-rheamatteo de V asconcelos
E ste  m e d i c a m e n t o ,  d e f i n i t i v a me n t e  ap-  

p r o va d o  p e la  E x m a .  Di re c to r í a  do Se rv i do  
S a n i t a r i o ,  c u r a a d m i r a v e l m e n t e  a s s e g u i n  
tes m o l e s t i a s : r h e u m a l i s m o ,  e m p i n g e n s ,  
dar t r o,  e c z e m a ,  i c h l h yo z e ,  s a r n a s ,  e s c r ó 
fulas ,  bob óes ,  emí i m,  todos  os ca so s  sy-  
phi l i t i cos .  P a r a  p r o v a  de  su ae í f i cac ia  j u n 
to a e s t e  p ub l i ca do  urna ca r t a  a t t e s t a do  do 
r v d m.  p a d r e  B a r t h o l o m e u  Taddei ,  m o s 
t r a n d o  qual  foi o se u  es t ado  e como,  por  
elfei to d es t e  b om r e me di o ,  foi d eb e l l a do  
o an t i g o  r h e u m a t i s m o  q ue  solTria e bo je  
g o z a nd o  de pe r fe i t a  saude .

De po s i t o— F r a n k l i n  Bazil io,  r ú a  da  P a l 
ma,  60.  10 — 6

E D I T A  E S
¡P esiad« Divino Espirito-Santo
I C o m m u n i c o  ao p ubl i co  q u e  a fes ta  do

O d o ut o r  J o s é  de  P a u l a  Lei t e  de  Ba r r os ,  
p r e s i d e n t e  da c a m a r a  e c o m m i s s á o  mu 
n ic ipal ,  etc.
TeDdo s ido d es i gn a do ,  p o r  d e c r e t o  de

« I l l m .  Sr .  F r a n k l i n  Ba z i l i o . — Vou com 
es ta  c u m p r i r  u m d e v e r  de  g r a t id ão  pelo 

j benef ic io q u e  a cab o de r e c e b e r  tão gene-  
Div ino  E s pi r i t o - San to  t e r á  log ar  no s  dias  r o s a m e n t e  de  V. S.
30 e 31 do c o r r e n t e .  O p r o g r a m m a  ser á*  
publ i cado  mai s  ta rde ,  2 — 1 ¿

A n to n io  D ias F e rra z  de Sam paio .

A c h a i k l o - m e  a t aca do  de  u m a  do lo ro sa  
s c i a t i c a e  r h e u m a t i s m o ,  q u e  no a n n o  p a s 
sado  e n e s t e  ve io  a t or m e n t a r -  m e ,  rae foi 
i n d i cad o p or  a m i g o s  o E lix i r  Vegetal A n -

t i  R h êu m a tico  —  V asconcellos , q u e  V. S 
p r o p o r c i o n a  ao pu bl i co  n o  se u  ne go c io .  O 
m e u  e s t ad o,  q u a n d o  c om e c e i  a u s a r  o E li
x i r ,  e r a  d e p l o r á v e l ; de  n o i t e  e d e  d ia por  
d ons  m e z e s  não  m e  l a r g av a m as  d òr es ,  
n e m  p odia  f icar  de  pé  d o us  m i n u t o s .  D e
pois  do p r i m e i r o  v id ro  já sen t i  a l i v i a r em-  
se as d ô r e s ,  e t o m a n d o  o s e g u n d o  j á  pod ia  
a t u r a r  ma i s  t e m p o  de pé,  e ,  af inal ,  ao t e r 
ce i ro  v id ro  c om e c e i  a  a n d a r  s e m  m u i ta  
di f i i culdade,  a c h a n d o  m e  p r e s e n t e m e n t e  
r e s t i t u i do  á  vida a c t iv a  s e g u n d o  o m e u  cos
t u m e .  Meus  s i n c e r o s  a g r a d e c i m e n t o s ,  p o r 
t an t o ,  ao i n v e n t o r  do E lix i r  e  á V .  S . ,  q u e  
p r o p o r c i o n a  aos q u e  sof f rem não  só o a l i 
vio m a s  a c u r a  c o mp l e t a .  Po ss a  e s t a  m i 
n h a  m an i f e s t a ç ã o  a n i m a r  a  todos os d o e n 
tes  de  r h e u m a t i s m o  a p r o c u r a r  o b en ef i 
cio q u e  e x p e r i m e n t e i  e m  m i m ,  é  e s t e  o 
voto q u e  faço.  Ytú,  22 d e  d e z e m b r o  de  
1895. — De Y. S.  O b r . - S e r v o e  A mi g o . —  
P a dr e  B a rth o lo m e u  T a d d e i, S.  I .  »

Di*. S i lv a  P o r to , a d v o g a d o  n o  e i 
v e i  e  c r im e , r u a  d o C o m m e r c io  GO.

c o m p r a r  vac cas  leitei 
i  1 O L l a d “ô c  n o  ia r g 0 do  P a t r oc i n i o ,l e i t e i ras  

85.



Guarda-livrosü™':‘“Trern î Miuado,
. u . Cidade de

P R E c K à - S T í  iIp u m Kortefaô com 
b e m  p na#ca  do  s e rv i ço  p a r a  u m a  
f a z e n d a  d i s t a n l e  me i a  legua-i losla 
c i da de .  PaPa i n f o r m a ç õ e s  n es t a  
' r l y p o g ra p h i a .

P p n O F E S S O H - O  m e s m o ,  t e nd o suf -  j 
í i c i en te  p ra t i c a  de  e n s i n o ,  l ecc i on a m a t é 
r ias  p r i m a r i a s  ou s e c u n d a r i a s  e m  c a s a s ., 
p a r t i c u l a r e s  ou e m  su a  r e s i d en c ia ,  das  7 j í l o  m ud o ,  u m a  e s t a n t e  par a  l ivros e u m a  
h o r a s  d i  t a rdo e m  d i an t e ,  n a  r u a  da Pal  - I jcaixa de  m us i ca  de  c o n s t r u c ç ã o  mai s  n o v a  
ma  17. J/e per fe i ta .  2 — 2

3 - | 4.»  1‘j i o  t in  S a n t a  Ri ta n. 81 se v e n d e 
is jjf*”  * ^  u m a m e s a d e  sala,  u m  c r e a a

Para as Creancas.
i *  >

T enho feito uso constante do seu preparado Emulsão 
de Scott com grande aproveitamento para as creançat 
e pessoas com estomago delicado, cujo estado de saude, 

necessita o uso do oleo de figado de bacalhau. O seu preparado é 
excellente. D r . M a n o e l  A n t o n i o  A f f o n s o  R e i s .

Tnspector de S aude do P orto  do Estado do Rio G rande do Sul. P residen te  do Conselho M unicipal d a  C idade do R io G rande. D elegado de  H ygiene publica. E x-in terno  do Hospt* ta l de M isericórdia, do  Hospicio de Pedro  II e  da  Casa d e  Saude C a lta  P re ta  no  R io  do  Janeiro .
A Em ulsão de Scott de oleo de 

figado de bacalhau com hypophos- 
phitos de cal e soda é especialmente 
adaptada para as creanças. Os hy- 
pophosphitos fortalecem o systema 
osseo e a combinação com o oleo 
de figado de bacalhau não tem  rival 
para eliminar os germens das escro- 
phulas e outras enfermidades para 
dar vigor e rebustecer e para pro
teger os corpos das creanças con
tra  os ataques das numerosas doen
ças a que a infacia está exposta.

E m  todas as epochas da vida a

blixir contra tosse
REMEDIO $BM í Rá ¥EL I

A p p r o v a d o  p e la  in s p e c to r ía  de h y g ie a e
Mais de 10 mi! curas !!

das tosses mais antigas 
2S000 CADA VIDKO

M o i l  > t í o  u s a r  e x p l i c a d o  s o b r e  o  r o t u l o

36—RUA DO COMME f tC IO—36
2 4 — 21

D r . M a n o e l A n to n io  A ffo n s o  Reif.
Rio G rande do Sul, Brazil.Emulsão de Scott

produz forças e carnes. D esterra as impurezas do sangue. 
Cicatriza as lesões pulmonares. * Cura a Phthysica.

A  venda  em  todas as Phartnacias. E x ija -se  a  legitim a. R ecusem  im itações. ^
Scott & Bowne, Chimicos, New York.

C ontra as lem brigas
M M A í i O  P U L Í  I B P F Í Í i i i  M  R Y G I S e  ’

E’ o remeii mais efücas e mais facil de usar-se
VENDE-SE JÁ PREPARAD) PARA CADA IÍH D E 24—20 

Dispensa g emprerjo do oleo dc IRicino

P H A R M A C I A  F A R A U T
RH A. HO G OMMERGIO, 36

fs. í \ \  1’i . O

partic ipam  ao povo desta  cidade e localidades circum visi- nhas que ab riram  á R U A  DO GOMMERCIO n. 94, (nesta c idade), um a pharm acia  com a denominação ácima, g irando  sob a f irm a  de F E R R A Z  & SOUZA, e sob a g e ren c ia  do socio p ra 
tico I r in éu  de Souza.P h a rm a c ia  com pletam ente  montada, tem todas as drogas 
da a n t ig a  e moderna th e rap en t  ea.

PREPARADOS EXTRANGEIROS E NACIONAES  
com um laboratorio chimico e pharmaceutico perfeitamente montado

A V I A  R E C E IT A S  A  Q U A L Q U E R  H O R A  DO D I A  *1 D A  NO ITE  
H A V E N D O  M O D I C 1 D A D E  EM P R E Ç O SO

S T .  9 4  - -  E u a  d o  C o m m c r c i e  —  V T .FERRAZ & SOUZA


